
Associação de Pais e Amigos dos. Excepcionais de Ibaté  
Lei de Utilidade Pública Municipal n.o 784 de 20/10/82 
Lei de Utilidade Pública Estadual n.o 6.099 de 04/05/88 
Lei de Utilidade Pública Federal n.o 94.054 de 24/02/87 

CNPJ n.o 52 378 916 / 0001 — 83 	- CNSS n.o 23002001440/87-11 
Matricula na Secretariado Estado da Promoção Social n.o 4.035 - Matricula no INPS 

Escola de Educação Especial" Dona Maria Morganti" 
Rua Nhonho Cardoso n.o 168 - Vila Tamoio - Telefone (16) 3343-1640 - CEP 14.815-000 - IBATÉ - SP  

Oficio n° 178/2.018. 
Ref: Solicita Complementação para pagamento de funcionários. 

Ibaté, 19 de Dezembro de 2.018. 
Exmo. Senhor Prefeito. 

A APAE de Ibaté vem através de sua Interventora Maria da Conceição Grosseli 
Ornelias, solicitar um complemento de verba Termo de Colaboração no valor de R$ 
67.000,00 ( sessenta e sete mil reais.), para mês de Dezembro para pagamento pessoal, e 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), para o exercício de 2.019, sendo que será que R$ 
20.000,00 ( vinte mil reais), descontado em 05 (cinco) parcelas a partir do mês de 
Janeiro de 2.019. 

Esta entidade esta disponível para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

- 	
o( 	 

Assoc!ação de Pii e Amigos 
dos Excepcionais de Ibaté 

Maria daiConceiço Grosse!j Ornel!as 
Interventora 

CF 747.299,42868 

Exmo. Senhor 
José Luiz Pareila. 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ 
Avenida São João - n° 1.771 - Fone/Fax (016) 3343-12.52 

CEP 14.815-000 - Centro - lbaté-SP 
CNPJ - 45.355.57510001-65 

lbaté/SP, 19 de dezembro de 2018. 

Senhor Prefeito, 

Atendendo a solicitação de Vossa Excelência, segue anexo o 
Projeto de Lei para abertura de Crédito Adicional Suplementar no exercício de 
2018, no valor de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais), destinados para a 
Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de lbaté para 
pagamento de despesa de pessoal e R$ 100.000,00 (cem mil reais) para o 
exercício de 2019 para pagamento de quitação de rescisões contratuais, a 
suplementar por Decreto no exercício de 2.019, a dotação até o limite necessário, 
nos termos da legislação vigente no que couber nos incisos do artigo 80  da Lei 
Municipal Orçamentária Anual "LOA" n° 3.103 de 13 de novembro de 2.018. 

O repasse dos recursos de que trata esta Lei, será efetuada até 
o dia 28 de dezembro de 2018 o valor de R$ 67.000,00 e no exercício de 2019 o 
valor de R$ 100.000,00 em cinco parcelas iguais de R$ 20.000,00 a partir do mês 
de janeiro de 2019. 

O Projeto de Lei deverá ser encaminhado à Câmara Municipal 
de lbaté para as devidas providencias. 

Nélsia Corinta 
Ass. de Plan. Gestão e Finanças 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ LUIZ PARELLA 
DD. Prefeito Municipal 
lbaté — SP 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ 
Encanto do Planalto 

Avenida São João, n9  1.771 - Centro - Ibaté - SP 
Fone/Fax: (16) 3343 -1253 

E-mail: prefeitura@ibate.sp.gov.br  

Projeto de Lei n2  044, de 19 de dezembro de 2018. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores. 

Trata o presente Projeto de Lei, de buscar autorização 
Legislativa, para repassar recursos à APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Ibaté que serão destinados exclusivamente para pagamento de pessoal 
e quitação de rescisões contratuais. 

Graças à austeridade desta administração que é acompanhada 
por todos os integrantes da Casa Legislativa, possuímos recursos para neste momento 
para poder auxiliar a entidade. 

E por esta razão, submete-a à apreciação dessa Colenda Câmara 
Municipal, propugnando pela sua aprov ao me ante a votação pela Edilidade. 

Ibaté, 19 a e dezfmIo de 2018. 

cess\m0 Ser\aor 

VALENTIM APARECIDO 1ARGON1  

DD. Presidente da Câmara Municipal. 

1h até/SE. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE [BATE  
Encanto do Planalto 

Avenida São João, n9  1.771 - Centro - Ibaté - SP 
Fone/Fax: (16) 3343 -1253 

E-mail: prefeitura@ibate.sp.gov.br  

PROJETO DE LEI NQ 044 
De 19 de dezembro de 2.018. 

(De autoria do Executivo Municipal) 

"AUTORIZA REPASSE DE RECURSOS 

FINANCEIROS, EM FAVOR DA ENTIDADE SOCIAL 

APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE IBATÉ E AUTORIZA ABERTURA 

DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS". 

JOSÉ LUIZ PARELLA, Prefeito Municipal de Ibaté, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo 
artigo 63, inciso III da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de 
Ibaté aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:- 

Artigo 1 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder repasse financeiro no valor de R$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais) 
a Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté. 

§ l - O repasse dos recursos de que trata esta Lei, será 
efetuada até o dia 28 de dezembro de 2018 o valor de R$ 67.000,00 e no exercício de 
2019 o valor de R$ 100.000,00 em cinco parcelas iguais de R$ 20.000,00 a partir do mês 
de janeiro de 2019. 

§ 2 - O repasse de que trata o "caput" deste artigo, deverá 
ser aplicado na cobertura de despesas de pessoal e rescisões contratuais. 

§ 3 - O repasse dos valores de que trata esta Lei, servirá 
como às ações voltadas ao Apoio a Manutenção da Educação Especial desenvolvidas 
pelo Município, com recursos próprios da Educação. 

xo 2 - ?ara o recebimento de que- trata esta Lei, a 

Entidade deverá apresentar a documentação de regularidade de funcionamento e 
assinar o Termo de Aditamento do Contrato Administrativo nQ 085/2017 do Termo de 

Colaboração Técnica e Financeira celebrado entre a Prefeitura Municipal de Ibaté e a 

APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté. 

Artigo 3Q - A APAE - Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Ibaté, entidade beneficiada, deverá efetuar a prestação de contas dos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ  
Encanto do Planalto 

Avenida São João, nQ 1.771 - Centro - Ibaté - SP 
Fone/Fax: (16) 3343 -1253 

E-mail: prefeitura@ibate.sp.gov.br  

recursos recebidos, até 30 (trinta) dias após o recebimento do valor correspondente, 
conforme determina a Lei Federal n9  13.019/2014 na forma da legislação em vigor em 
conformidade com as recomendações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e 
suas alterações e deverá atender aos requisitos de qualificação contidos na Lei 
Municipal n9  2953 de 09 de março de 2016. 

Artigo 4 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
Crédito Adicional Suplementar no exercício de 2018, no valor de R$ 67.000,00 (sessenta 
e sete mil reais), destinados para a Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Ibaté para pagamento de despesa de pessoal. 

Parágrafo Único - As despesas relativas ao Crédito 
Adicional Suplementar de que trata este artigo, terá a seguinte classificação 
orçamentária: 
ÓRGÃO: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 
Funcional Programática: 12.367.0008.2032 
Categoria Econômica: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 240.000 
Ficha de despesa: 147 

67.000,00 

Artigo 5 - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o artigo 49  desta Lei no valor no valor de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil 
reais), correrão por conta da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias 
vigentes, na forma abaixo discriminadas. 

rRE5RGÃO: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 
Funcional Programática: 12.367.0008.2032 
Categoria Econômica: 3.3.90.30 - Subvenções Sociais 
Fonte de Recursos: 01 -Tesouro 
Código de Aplicação: 240.000 
Ficha de despesa: 148 
Ficha de despesa: 149 

7.500,00 
5.000,00 

ÓRGÃO: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ 
Encanto do Planalto 

Avenida São João, n 1.771 - Centro Ibaté - SP 
Fone/Fax: (16) 3343 -1253 

E-mail: prefeitura@ibate.sp.gov.br  

Funcional Programática: 12.365.0008.2064 
Categoria Econômica: 4.4.90.51 - Obras e Instalações. 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 213.001 
Ficha de despesa: 123 

5.000,00 

Funcional Programática: 12.365.0008.2064 
Categoria Econômica: 4.4.90.52 - Equipamentos e Mat. Permanente. 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 213.001 
Ficha de despesa: 124 

48.000,00 

Funcional Programática: 12.365.0008.2069 
Categoria Econômica: 4.4.90.52 - Equipamentos e Mat. Permanente, 
Fonte de Recursos: 01 -Tesouro 
Código de Aplicação: 212.001 
Ficha de despesa: 134 

1.500,00 

Artigo 6 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
repassar para a Entidade o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) em cinco parcelas 
mensais de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a partir do mês de janeiro de 2019 destinados 
para pagamento de rescisões contratuais, a suplementar por Decreto no exercício de 
2.019, a dotação até o limite necessário, nos termos da legislação vigente no que couber 
nos incisos cio artigo 82 da Lei Municipal Orçamentária Anual "LOA" nQ 3.103 de 13 de 
novembro de 2.018. 

Artigo 7 - Decorrentemente do disposto do artigo 19  fica 
incluído nos anexos do PPA aprovado pela Lei Municipal n9  3.057/2017 e na LDO 
aprovada pelas Leis Municipais n 3.040/2.017 e nQ 3.090/2.018 alterando-se seus 
anexos. 

Artigo 8- 

publicação, revogadas as disposições e 

esta Lei 

contrário. 

trará em vigor, na data de sua 

-SP, 19 
	emb o de12.018. 

JOSÉ LUIZ P ,  RELLA 

Prefeito Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE IBATÉ 
"ENCANTO DO PLANALTO" 

Ibaté, 21 de dezembro de 2.018 

Ofício CM. no 210/2018 
Processo CM. n° 268/2018 

Senhor Prefeito: 

Tenho a grata satisfação em dirigir-me 
à presença de Vossa Excelência para encaminhar-lhe o Autógrafo de Lei 
n° 048/2018, cujo Projeto de Lei do Executivo no 044/2018 foi aprovado 
por esta Casa, na Sessão Extraordinária, hoje realizada. 

Na oportunidade reitero a Vossa 
Excelência os protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

VLENTIM APARECIDO FARGONI 
Presidente 

Ao Exmo. Senhor 
JOSÉ LUIZ PARELLA 
DD. Prefeito Municipal 
Ibaté 

RUA SANTA IRIA, 281 - CENTRO - IBATÉ - ESTADO DE SÃO PAULO - CEP.: 14815-000 - CX. POSTAL: 42- FONE/FAX: (16) 3343-1233 
www.camaraibate.sp.gov.br 	 e-mail: Iegislativo@camaraibate.sp.gov.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE IBATÉ 
"ENCANTO DO PLANALTO" 

AUTÓGRAFO DE LEI N 048/2018 
De 21 de dezembro de 2.018. 
(De autoria do Executivo Municipal) 

"AUTORIZA REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS, 
EM FAVOR DA ENTIDADE SOCIAL APAE - 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE IBATÉ E AUTORIZA ABERTURA 
DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS". 

JOSÉ LUIZ PARELLA, Prefeito Municipal de Ibaté, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo artigo 63, 
inciso III da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Ibaté aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:- 

Artigo l - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder repasse financeiro no valor de R$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais) a 
Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté. 

§ l - O repasse dos recursos de que trata esta Lei, será 
efetuada até o dia 28 de dezembro de 2018 o valor de R$ 67.000,00 e no exercício de 2019 o 
valor de R$ 100.000,00 em cinco parcelas iguais de R$ 20.000,00 a partir do mês de janeiro 
de 2019. 

§ 2 - O repasse de que trata o "caput" deste artigo, deverá 
ser aplicado na cobertura de despesas de pessoal e rescisões contratuais. 

§ 3 - O repasse dos valores de que trata esta Lei, servirá 
como às ações voltadas ao Apoio a Manutenção da Educação Especial desenvolvidas pelo 
Município, com recursos próprios da Educação. 

Artigo 2 - Para o recebimento de que trata esta Lei, a 
Entidade deverá apresentar a documentação de regularidade de funcionamento e assinar 
o Termo de Aditamento do Contrato Administrativo ng 085/2017 do Termo de 
Colaboração Técnica e Financeira celebrado entre a Prefeitura Municipal de Ibaté e a 
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté. 

RUA SANTA IRIA, 281 - CENTRO - IBATÉ - ESTADO DE SÃO PAULO - CEP: 14815-000 - CX. POSTAL: 42- FONE/FAX: (16) 3343-1233 
www.camaraibate.sp.gov.br 	 e-mail: legislativo@camaraibate.sp.gov.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE IBATÉ 
"ENCANTO DO PLANALTO" 

Artigo 3 - A APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Ibaté, entidade beneficiada, deverá efetuar a prestação de contas dos 
recursos recebidos, até 30 (trinta) dias após o recebimento do valor correspondente, 
conforme determina a Lei Federal n 13.019/2014 na forma da legislação em vigor em 
conformidade com as recomendações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e 
suas alterações e deverá atender aos requisitos de qualificação contidos na Lei Municipal 
n 2953 de 09 de março de 2016. 

Artigo 4 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar no exercício de 2018, no valor de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil 
reais), destinados para a Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Ibaté para pagamento de despesa de pessoal. 

Parágrafo Único - As despesas relativas ao Crédito 
Adicional Suplementar de que trata este artigo, terá a seguinte classificação orçamentária: 

ÓRGÃO: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 
Funcional Programática: 12.367.0008.2032 
Categoria Econômica: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 240.000 
Ficha de despesa: 147 

67.000,00 

Artigo 52  - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o artigo 4 desta Lei no valor no valor de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais), 
correrão por conta da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias vigentes, na 
forma abaixo discriminadas. 

ÓRGÃO: 02.00.00 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 
Funcional Programática: 12.367.0008.2032 
Categoria Econômica: 3.3.90.30 - Subvenções Sociais 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 240.000 
Ficha de despesa: 148 
Ficha de despesa: 149 

7.500,00 
5.000,00 

RUA SANTA IRIA, 281 - CENTRO - IBATÉ - ESTADO DE SÃO PAULO - CER: 14815-000 - CX. POSTAL: 42- FONE/FAX: (16) 3343-1233 
www.camaraibate.sp.gov.br 	 e-mail: Iegislativo@camaraibate.sp.gov.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE IBATÉ 
"ENCANTO DO PLANALTO" 

ÓRGÃO: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 
Funcional Programática: 12.365.0008.2064 
Categoria Econômica: 4.4.90.51 - Obras e Instalações. 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 213.001 
Ficha de despesa: 123 

5.000,00 

Funcional Programática: 12.365.0008.2064 
Categoria Econômica: 4.4.90.52 - Equipamentos e Mat. Permanente. 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 213.001 
Ficha de despesa: 124 

48.000,00 

Funcional Programática: 12.365.0008.2069 
Categoria Econômica: 4.4.90.52 - Equipamentos e Mat. Permanente. 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 212.001 
Ficha de despesa: 134 

1.500,00 

Artigo 6 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
repassar para a Entidade o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) em cinco parcelas 
mensais de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a partir do mês de janeiro de 2019 destinados 
para pagamento de rescisões contratuais, a suplementar por Decreto no exercício de 2.019, 
a dotação até o limite necessário, nos termos da legislação vigente no que couber nos 
incisos do artigo 8 da Lei Municipal Orçamentária Anual "LOA" n2  3.103 de 13 de 
novembro de 2.018. 

Artigo 72  - Decorrentemente do disposto do artigo 12  fica 
incluído nos anexos do PPA aprovado pela Lei Municipal n9  3.057/2017 e na LDO 
aprovada pelas Leis Municipais W 3.040/2.017 e nQ 3.090/2.018 alterando-se seus anexos. 

Artigo 82  Esta Lei entrará em vigor, na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Ibaté-SP, 21 de dezembro de 2.018. 

' 
VAJJTIM APARECIDO FARGONI 

	
SIDNÉIA MONTE 

Presidente 	 22  Secretária 

RUA SANTA IRIA, 281 - CENTRO - IBATÉ - ESTADO DE SÃO PAULO - CEP.: 14815-000 - CX. POSTAL: 42- FONE/FAX: (16) 3343-1233 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ 
Encanto do Planalto 

Avenida São João, n2  1.771 - Centro - Ibaté - SP 
Fone/Fax: (16) 3343 -1253 

E-mail: prefeitura@ibate.sp.gov.br  

LEI MUNICIPAL N1  3.111 
De 21 de dezembro de 2.018. 
(De autoria do Executivo Municipal) 

"AUTORIZA REPASSE DE RECURSOS 

FINANCEIROS, EM FAVOR DA ENTIDADE SOCIAL 

APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE IBATÉ E AUTORIZA ABERTURA 

DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS". 

JOSÉ LUIZ PARELLA, Prefeito Municipal de Ibaté, Estado 
de SãoTaulo, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo artigo 63, 
inciso III da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Ibaté aprovou 
e ele sanciona e promulga a sdguinte Lei:- 

Artigo l - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder repasse financeiro no valor de R$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais) 
a Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté. 

§ 12  - O repasse dos recursos de que trata esta Lei, será 
efetuada até o dia 28 de dezembro de 2018 o'valor de R$ 67.000,00 e no exercício de 2019 
o valor de R$ 100.000,00 em cinco parcelas iguais de R$ 20.000,00 a partir do mês de 
janeiro de 2019. 

§ Z - O repasse de que trata o "caput" deste artigo, deverá 
ser aplicado na cobertura de despesas de pessoal e rescisões contratuais. 

§ 3 - O repasse dos valores de que trata esta Lei, servirá 
como ás ações voltadas ao Apoio a Manutenção da Educação Especial desenvolvidas 
pelo Município, com recursos próprios da Educação. 

Artigo 2 - Para o recebimento de que trata esta Lei, a 
Entidade deverá apresentar a documentação de regularidade de funcionamento e 
assinar o Termo de Aditamento do Contrato Administrativo n 085/2017 do Termo de 
Colaboração Técnica e Financeira celebrado entre a Prefeitura Municipal de Ibaté e a 
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté. 

Artigo 3Q— A APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de fbaté, entidade beneficiada, deverá efetuar a prestação de contas dos 
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recursos recebidos, até 30 (trinta) dias após o recebimento do valor correspondente, 
conforme determina a Lei Federal nQ  13.019/2014 na forma da legislação em vigor em 
conformidade com as recomendações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e 
suas alterações e deverá atender aos requisitos de qualificação contidos na Lei Municipal 
n 2953 de 09 de março de 2016. 

Artigo 49  - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
Crédito Adicional Suplementar no exercício de 2018, no valor de R$ 67.000,00 (sessenta 
e sete mil reais), destinados para a Entidade APAE - Associação de País e Amigos dos 
Excepcionais de Ibaté para pagamento de despesa de pessoal. 

Parágrafo Único - As despesas relativas ao Crédito 
Adicional Suplementar de que trata este artigo, terá a seguinte classificação 
orcamentária: 
ÓRGÃO: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 

Funcional Programática: 12.367.0008.2032 
Categoria Econômica: 3.3.50.43 -- Subvenções Sociais 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 240.000 
Ficha de despesa: 147 

67.000,00 

Artigo 5 - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o artigo 4 desta Lei no valor no valor de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil 
reais), correrão por conta da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias 

vigentes, ria forma abaixo discriminadas. 

ÓRGÃO: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 

Funcional Programática: 12.367.0008.2032 
Categoria Econômica: 3.3.90.30 - Subvenções Sociais 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação; 240.000 
Ficha de despesa: 148 
Ficha de despesa: 149 

7.500,00 
5.000,00 

ÓRGÃO: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO 

UNIDADE. ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01—EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 



JOSÉ LUIZPARELLA 

Prefeito Múnicipal 

-SP, 21 d e 2.018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE [BATE  
Encanto do Planalto 

Avenida São João, n° 1.771 - Centro - Ibaté - SP 
Fone/Fax: (16) 3343 -1253 

E-mail: prefeitura@ibate.sp.gov.br  

Funcional Programática: 12.365.0008.2064 
Categoria Econômica: 4.4.90.51 - Obras e Instalações. 	 5.000,00 
Fonte de Recursos: 01 -Tesouro 
Código de Aplicação: 213.001 
Ficha de despesa: 123  

Funcional Programática: 12.365.0008.2064 
Categoria Econômica: 4.4.90.52 - Equipamentos e Mat. Permanente. 	 48.000,00 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 213.001 
Ficha de despesa: 124  

Funcional Programática: 12.365.0008.2069 

Categoria Econômica: 4.4.90.52 - Equipamentos e Mat. Permanente. 	 1.500,00 
Fonte de Recursos: Dl -Tesouro 
Código de Aplicação: 212.001 
Ficha de despesa: 134  

Artigo 6 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
repassar para a Entidade o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) em cinco parcelas 
mensais de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a partir do mês de janeiro de 2019 destinados 
para pagamento de rescisões contratuais, a suplementar por Decreto no exercício de 
2.019, a dotação até o limite necessário, nos termos da legislação vigente no que couber 
nos incisos do artigo SQ da Lei Municipal Orçamentária Anual "LOA" n2  3.103 de 13 de 
novembro de 2.018. 

Artigo 72 - Decorrentemente do disposto do artigo 12  fica 
incluído nos anexos do PPA aprovado pela Lei Municipal n2  3.057/2017 e na LDO 
aprovada pelas Leis Municipais W'1040/2.017 e n2  3.090/2.018 alterando-se seus anexos. 

Artigo 8- Es,a-.±a'i \ entrará em vigor, na data de sua 

publicação, revogadas- evogada as disposições ern/ontrário\ 

PUBLICADA NA SEDE TiÃ PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA 
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PREFEITURA..r MCI R.L DE[BATE  
Encaztto do .Piaiuiito  

Avenida São J.oãõ, r 1.171 * centro - Ibaté - SI' 
Fone Fax: L6),334, 3 4253 

Einai1: prefeltura@.Lbate.sp.gLw.br 

lEI MUNICIPAL 311I 
De 21 de dezembro C 20i& 
(De iutOri:a do Ecutivo.MuiucipaI) 

'AUTORIZA. 	REPASSE 1  DE 	RECURSOS 

.FINACEIIO. EM FAVOR DA ENTIDADE SOCIAL 

APAE •55MÇ DE. PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPçiON.AIDL ÍBATÉ E AUTORIZA ABERTURA 

DE CREDITO ADICIONAL, SUPLEMENTAR E DA 

OUTRAS .ROVtDENCIA"; 

JOSÉ LUIZ PARELL A,. Fref ito Municipal de Ebaté, Estado 
de. Silo Paiio no. uso de sita atri.huiç8esi4.is 	lhes sio cmfetidas pelo artigo 63, 
inciso III da Lei Orgânica Mtn.kipaL faz.saher..que. aCâmara Municipal d Ibaté aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:- 

Artigo 1 - ca. õjder Eecu tivo .Municipri autorizado 
repasse f'inal oiro no valer de. R$ 167000100 (cento e .ossent.a e sete mil reais) 

. En:tidadeAPAE Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais  de Ibaté. 

§ i 	O repasse .dp reçursos de qie trata esta Lei, será 
o dia de.eze brode 2018 o viÓr R$67000.,00e no exercício de 2019. 

o valor 	.R$ QØQØQ em cinco parcelas iguais -de R$ 20.00000 a partir dG mês de- e 

2ç? V O repasse d4ue trata o caput" deste artigo, .deverá 
ser aplicado na cobertura de despesas de pess Le::rCscisões contratu1is. 

§ .3 O repasse: dos valores de que trata está Lei, servirá 
cornO .ils açei voltadas ao Apoio a ManutênçãO da Educação Especial desenvolvidas 

CiO Município, com recursos proprios da Educação. 

Artigo 2 Pará O .receímento de que trata esta Lei, a 
Entidade dCvcnl. a prisentar a doc.umebtaçu da regularidade de funcionamento e 
assinar 0 Termo de Aditamento do Contrato Adntinistrati.v:o n 085/2017 do Termo de 
Co1ahÕrçã:Õ Técrica e financeira: celebrado ênce o Pieíitura Municipal de lhaté e a 
APAR -  ;sscciaço de i>ols.eAmigos d E>cepcionais de .Ihati. 

Artigo 3 -,A APAP Associação de Prds e Amigos dos 
LxpLmonan dm ibate, enodadt beneficiada de\ea Lítu5t a pvtação de contas dos 



PREF EÍTURA: M U N ICIf.:AL DE iT  
.IZncan.to do Planalto 

Aeruda So joão, â2  1,77-1—  - Centro - Ibate - SP 
Fone (Fax: (16)13343 1253 

Emaii: 

recursos recebidos, até 30 (trirta) dias após: o..recehimento do valor correspondente. 
Coínforme determina a Lei }deTlI fl 13.019/Ol:4::.na forma da legislação em. vigor em 
Confeármi i 	nrn as re  ( mendações do ii :buna de Contas do Estado, de São Paulo e 
suas aleraoes e dc cii aendcr aos rtquistos de qu iliticação outdos na 1 e \lum. ipal 

C  2953 jé 09 de março de 2016. 

Artigo 4 	Fica .G: Poder 1ExduUvo autorizado a abrir 
Crédito Adicional. Suplementar noexercíci.o de.27018 no valor de R$ 67.000.00 (sessenta 
e sete mil.:reaisl destinados para a Ent4ade 1A:E Associação de  Pais e Amigos dos 
Exccpçinais da ftaté.para pagamento de despesa de pessoal, 

Parágrafo únicó. 	A: .d.espsas relativas ao Créditu 
Adicimd: S.upternentr de que trata este: :rtigoj terá ..aguinte classificação 
orçarentdria: 
OR(À0 020000 - PODER EXECUTIVO 	 
LMDADEORÇAMEN FARIA 02 0500 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
LMDADE ORÇAMEN  fARIA 020501- EDUC AÇÃO EASICA 25°c  
Funcional 	gramàtici: .i227.000&2032 

(Fonte de Recursos: Qi: Teso:ur 
Categoria.Econômica: 3.3:50.43 SubvençõesSciais 	 67.000,00 1 

Cdig ct Apiicaçã; 240.000 
Ficha de dessa: 147 

      

      

Artigo 5 	ervi.ró4 recoo para cobertura do crédito de 
que 	 o artigo 4 lesta Le.i no: vior no:Valo1 .r d...R$ 67.800,00 (sessenta e sete mil 
rCais), correrão por conta da anulação..parcil :das seguintes .dotaões .orçamentéria 
vigentes, na Íorma abaixo discriminadas. 

           

ÓRGÂ  O 02.00.00 PODER EXECUTIVO 
tUNiDAF)E ORÇAMENTÁRIA:. 02.05.00.~  DEPARTAMENTO. MUNICIPAL 
(DA 	EDUCAÇÃO E 	CULTURA 	 1 
UNIDADE ORCAMLNTÁRI 020501- EDUC A.ÇÃO BÁSICA 25% 	 

    

 

}uncionai Programática: 12367.00082L}i2 
Categoria Economica 3 3 90 3d Subenões Socias 
Fonte de Recursos.- 01 TeSouro 
Código de Aplicação; 240.000 
Ficha de despesa: 148 
Ficha de despesa: 149 	 -  	* 
ORGÃO  020000-  PODER EXECUTIVO 	 
LJMD.DC ORÇAMFN LAIU \ 020$00- DEPARTA\ÍENTO MUNICIPAL 

      

       

       

    

.750Q,00 
5.00,0 

 

     

       

           

1 UNIDkEf ORçAMEJrtARiA 02,05,01 - EDUCAÇAO :BASIcÃ25% 	 



:onte  de Recursos: 01 T 
odi:go de ApIiação:.:211O01 

:icha de  despesa: 124 

de. Aplicaçlio: 21200: 
o despesa,  134  

Artigo cor ;Or na data de sua 

. disposições ei 

JOSE LUIZ • ARE LLA 

Prefeito MÚnidpa[ 

PREFEITURA .MUNICIPAL DE. :J . BATÊ 
Encanto .do.P•Janalto 

Avenida S&. Jo ÈO 1:77.1 * Centro _:.ibMé - SP 
Fone/F1u: (16) 334.4253 

E-mai1:.:prefeitura@iba ,spgov..br 

a: l.2365Q0082U64 

Categoria Econôm:ka:: 44';9ft5i Obras e 1nsta1ções. 	 5000,00 
Fonte de Recursos: 01 » Tesouro 
Código de Ap1ieaço: 213001 

e despesa:  1:25 
)at ?rogiamáti.ca:. .1 2.3,5000&2064.• 
ria: Econõmiea. 4.4.90.f2 Euiparnenos:e :lVÍat. Permanente. 	 4$.00000 

Artigo 6— Fica. o<:Poder Execufiv.:o Municipal autorizado, a 
para a 1 utidade o valor de R$ 100 0,00 (cem mil reais) em cinco parco 

mensa i de .R$ 00000 (rdntie mii raS). a parUr. ki m de  janeiro d :20W destinados 
.rontua.js. a su1mta dr Dècre.to n eer.cicio d 

)S da legislação vigente nu que coubex. 
nrta Anual LOAS n° 3 103 de 13 de 

Artigo ? Decorrenternente dó.disposto do artigo  'P fica 

íncl:uk 
	

,lexos do ?PA piovado pela Lei Muncipa3 n 3057/2017 e na LIX) 
Lok Mun.icpais3()4Q2Q7 e, .3;090/LO1iaIterando3e seus anexos,. 

PU1LIQADA NA SEDE iiÀ.PREFEITUfl:.:.MUN1CIPALF NA DATA SUPRA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ  
Avenida São João - n° 1.771 - Fone/Fax (016)3343-12.52 

CEP 14.815-000 - Centro - lbaté-SP 
CNPJ - 45.355.57610001-65 

DECRETO EXECUTIVO N° 2763 
DE 02 DE JANEIRO DE 2019. 

"Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar. no Orçamento vigente e da outras 
providências". 

JOSÉ LUIZ PARELLA, Prefeito Municipal de lbaté/SP, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente, em 
conformidade a Lei Municipal no 3111/2018 que autoriza repasse de recursos 
financeiros em favor da Entidade Social - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de lbaté - APAE eautorizado pelo artigo 80  da Lei Municipal no 
3103 de 13 de novembro de 2018, Lei Orçamentária Anual (LOA) para o 
exercício de 2019. 

DECRETA:  

Artigo lo.- Fica aberto no Orçamento Programa da Prefeitura 
Municipal de Ibaté exercício de 2019, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) na seguinte dotação orçamentária 
vigente. 

ÕRGÃO: 02— PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 002.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE EXECUTORA: 002.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 
Funcional Programática: 
Categoria Econômica: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais 
Função: 12 - Educação 
Sub-Função: 367 - Educação Especial 
Programa: 0008 - Educação 25% Ensine Básico 
Ação/Atividade: 2032 - Atividades de Apoio a Manutenção da Educação Especial. 
Ficha de despesa: 147 

100.000,00 

Artigo 2° - Os recursos necessários à abertura do crédito 
adicional suplementar de que trata o artigo 10  deste decreto, serão 
provenientes da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária vigente. 



JOSÉ LUIZ • EL 
Prefeito Municipal 

PREFETU' . MUNICIPAL DE gBATÉ 
Avenida São João - n°1771 - Fone/Fax (016) 3343-12.52 

CEP 14.815-000 - Centro - lbaté-SP 
ÔNPJ - 45.355.575/0001-65 

ÕRGÃO: 02— PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 002.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE EXECUTORA: 002.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 
Funcional Programática: 
Categoria Econômica: 3.3.90.39 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
Função: 12— Educação 
Sub-Função: 36 - Ensino Infantil 
Programa: 0008 - Educação 25% Ensino Básico 
Ação/Atividade; 2034 - Atividades de Apoio a Manutenção da Pré Escola 
Ficha de despesa: 122 

100.000,00 

Artigo 311  - O repasse de que trata esse decreto serão 
efetuados em cinco parcelas iguais de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até o dia 
20 de cada mês a partir do mês de janeiro de 2019. 

Artigo 4° - Este D: reto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Ibaté/SP, 02 d=- janeiro de 019. 

Afixado no Paço Municipal na data supra. 



ocO de MIS migO dOEXCCt01at 	It  
Lei de Utilidade Pblica Municipal n.o 784 de 20/10/82 
lei de Utilidade Pública Estadual n.o. 6.099 de 04/05/88 
lei de Utilidade Pública Federal n.o 94.054 de 24/02/87 

CNPJn.o 52378916/0001-83 	- CNSS n.o 23002001_1440/87—  11 

Matricula na Secretaria do E. stado da Promoção Social n.o 4.035 - Matricula no llPS  

ão Especial" Dona Maria Morganti" 
Escola de Educaç 

Rua 	onho Cardoso n.o 168 —Vila Tamoio - Telefone (16) 3343-1640 CEP 14.815-000— ATÉ - SP  

Oficio n° 178!2.018. 	 . 
Ref: Solicita Complemefltação para pagamenLo de 1U1CiOfl áriOS- 

fbaté, 19 de Dezembro de 2.018. 
Exmo. Senhor Prefeito. 

A APAE de rbaté vem através de sua interventora Maria da Conceição Grosseli 

Ornelias, solicitar um ompiement0 de verba Te—uno de Co1boraÇã0 no valor de R$ 

67.000,00 (sessenta e sete mil reais.), para mês de Dezembro para pagamento pessoal, e 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), para o exercício de 2.019, sendo que será 

que R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), descontado em 05 (cinco) parcelas a partir do mês de 

Janeiro de 2.019. 

Esta entidade esta disponiVel para quaisquer esclarecimentos. 

AtencioSamente, 

• c:bc dia 	Arngos 
dos Excepcionais de baté 
4ar,a da:Çorceço Grosse Orne-Ha 

nterventor 
0FF 747.299,428-68 

Exmo. Senhor 
José Luiz Pareila. 
Prefeito Municipal 



PIEFE 	MUNCP E ATÉ 
Avenida São João no  1.771 - F.nelFax (016) 3343-12.52 

CEP i4815OOO - Centro - lbaté-SP 
CNPJ - 45.355.575/0001 -65 

lbaté/SP, 19 de dezembr de 2018. 

Senhor Prefeito. 

Atendendo a soiicitação de Vossa Excelência, segue anexo o 
Projeto de Lei. para abertura de Crédito Adicionai Suplementar no exercício de 
2018, no valor de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais), destinados para a 
Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de lbaté para 
pagamento de despesa de pessosi e R$ 100.000,00 (cem mil reais) para o 
exercício de 2019 para pagamento de quitação de rescisões contratuais, a 
suplementar por Decreto no exercício de 2.019, a dotação até o limite necessário, 
nos termos da legislação vigente no que couber nos incisos do artigo 80  da Lei 
Municipal Orçamentária Anual "LOA" n° 3.103 de 13 de novembro de 2.018. 

O repasse dos recursos de que trata esta Lei, será efetuada até 
o dia 28 de dezembro de 2018 o vaior de R$ 67.000,00 e no exercício de 2019 o 
valor de R$ 100.000,00 em cinco parcelas iguais de R$ 20.000,00 a partir do mês 
de janeiro de 2019. 

O Projeto de Lei deverá ser encaminhado à Câmara Municipal 
de lbaté para as devidas providencias. 

Nélsia Corinta 
Ase, .e Pien. Gestão e Finanças 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ LUZ PARELLA 
DD. Prefeito Municipal 
íbaté — SP 



JOSÉ LUIZ 1RELLA 
Prefeito Municipal 

PREFDTUA MUNICIPAL DE 1BATÉ  
Encanto do Planalto 

Avenida São João, n° 1.771 - Centro - Ibaté - SP 
Fone/Fax: (16) 3343 -1253 

E-mail: prefeitura@ibate.sp.gov.br  

Projeto de Lei rn2  044, de 19 de dezembro de 2018. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores. 

Trata o presente Projeto de Lei, de buscar autorização 
Legislativa, para repassar recursos à APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Ibaté que serão destinados exclusivamente para pagamento de pessoal 
e quitação de rescisões contratuais. 

Graças à austeridade desta administração que é acompanhada 
por todos os integrantes da Casa Legislativa, possuímos recursos para neste momento 
para poder auxiliar a entidade. 

E por esta razão, submete-a à apreciação dessa Colenda Câmara 
Municipal, propugnando pela sua aprov, Çe ante a votação pela Edilidade. 

Ibaté, 19 W dezmo dê 2018. 

Excelentíssimo Senhor 

VALENTIM APARECIDO FARGONJ 
DD. Presidente da Câmara Municipal. 
Ibaté/SP. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ 
Encanto do Planalto 

Avenida São João, n 1.771 - Centro - Tbaté - SP 
Fone/Fax: (16) 3343 -1253 

E-mail: prefeitura@ibate.sp.gov.br  

PROJETO DE LEI N9  044-
De 

44
De 19 de dezembro de 2.018. 
(De autoria do Executivo Municipal) 

"AUTORIZA REPASSE DE RECURSOS 

FINANCEIROS, EM FAVOR DA ENTIDADE SOCIAL 

APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE IBATÉ E AUTORIZA ABERTURA 

DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS". 

JOSÉ LUIZ PARELLA, Prefeito Municipal de Ibaté, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo 
artigo 63, inciso III da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de 
Ibaté aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:- 

Artigo l - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder repasse financeiro no valor de R$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete mii reais) 
a Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté. 

§ 1 - O repasse dos recursos de que trata esta Lei, será 
efetuada até o dia 28 de dezembro de 2018 o valor de R$ 67.000,00 e no exercício de 
2019 o valor de R$ 100.000,00 em cinco parcelas iguais de R$ 20.000,00 a partir do mês 
de janeiro de 2019. 

§ 2 - O repasse de que trata o "caput" deste artigo, deverá 
ser aplicado na cobertura de despesas de pessoal e rescisões contratuais. 

§ 32 - O repasse dos valores de que trata esta Lei, servirá 
como às ações voltadas ao Apoio a Manutenção da Educação Especial desenvolvidas 
pelo Município, com recursos próprios da Educação. 

Artigo Z - Para o recebimento de que trata esta Lei, a 
Entidade deverá apresentar a documentação de regularidade de funcionamento e 
assinar o Termo de Aditamento do Contrato Administrativo n2  085/2017 do Termo de 
Colaboração Técnica e Financeira celebrado entre a Prefeitura Municipal de rbaté e a 
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de fbaté. 

Artigo 32 - A APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Ibaté, entidade beneficiada, deverá efetuar a prestação de contas dos 



ENTIM APARECIDO FARGOI 
Presidente 

Ao Exmo. Senhor 
jOSÉ LUIZ P L 
DD. Prefeito Municipa 
.ib pa ce 

R* MUNICIPAL DE IBATÉ 
"ENCANTO DO PLANALTO" 

Ibaté, 21 de dezembro de 2,018 

Oficio CML r,,G  21/2i 
Pce 	CMM. Lne  26/201 

Senhor Prefeito: 

Tenho a grata satisfação em dirigir-me 
à presença de Vossa Excelência para encaminhar-lhe o Autógrafo de Lei 
no 048/2018, cujo Projeto de Lei do Executivo no 044/2018 foi aprovado 
por esta Casa, na Sessão Extraordinária, hoje realizada. 

Na oportunidade reitero a Vossa 
Excelência os protestos de estima e consideração.  

Atenciosamente. 

RUA SANTA 	281 - CENTRO - ATÉ - ESTADO DE SÃO PAULO - CEP.: 14815-000 - W. POSTAL: 42- FONE/F(: (16) 3343-1233 
w.camarabate.spgov.br 	 e-mail: egisiatv@camaraibate.sp.gov.br  



MRA MUNcVAL DE FATÉ 
"ENCANTO DO PLANALTO" 

AUTÓGRAFO DE LEI NQ 04812018 
De 21 de dezembro de 2018. 
(De autoria do Executivo Municipal) 

"AUTORIZA REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS, 
EM FAVOR DA ENTIDADE SOCIAL APAE - 
ASSOCIAÇÃ. DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE IBATÉ E AUTORIZA ABERTURA 
DE CR DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ 
OUTRAS P-ROVIDENCIAS". 

JOSÉ LUIZ PARELLA, Prefeito Municipal de Ibaté, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo artigo 63, 
iiciso ifi da Lei Orgânica MunicipaL faz saber que a Câmara Municipal de Ibaté aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:- 

Artigo 12  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder repasse financeiro no valor de R$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais) a 
Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté. 

§ l - O repasse dos recursos de que trata esta Lei, será 
efetuada até o dia 28 de dezembro de 2018 o valor de R$ 67.000,00 e no exercício de 2019 o 
valor de R$ 100.000,00 em cinco parcelas iguais de R$ 20.000,00 a partir do mês de janeiro 
de 2019. 

§ 2 - O repasse de que trata o "caput deste artigo, deverá 
ser aplicado na cobertura  de despesas de pessoal e rescisões contratuais. 

§ 39  - O repasse dos valores de que trata esta Lei, servirá 
como às ações voltadas ao Apoio a Manutenção da Educação Especial desenvolvidas pelo 
Município, com recursos próprios da Educação. 

Artigo 2 - Para o recebimento de que trata esta Lei, a 
Entidade deverá apresentar a documentação de regularidade de funcionamento e assinar 
o Termo de Aditamento do Contrato Administrativo n 085/2017 do Termo de 
Colaboração Técnica e Financeira celebrado entre a Prefeitura Municipal de ibaté e a 
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté. 

RUA SANTA IRIA, 281 - CENTRO - IBATÉ - ESTADO DE SÃO PAULO - CEP.: 114815-000 - W. POSTAL: 42- FONE/FAX: (16) 3343-1233 
wvw.camaraibate.sp.gov.br, 	 e-mail: Iegisatvo@ca.marabate.sp.gov.br  



ÓRGÃO: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇOE CULTURA  
UNIDADE ORÇAMINÁ1MIA: 02.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 
Funcional Proamática: 12.367.0008.2032 
Categoria Econômica: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais 
Fonte de Recursos: 01— Tesouro 
Código de Aplicação: 240,008 
Ficha de despesa: 147  

 

67.000,00 

 

  

  

   

ÂMAí'R*. MUNICIPAL. DE LBATÉ 
"ENCANTO DO PLANALTO" 

Artigo 3 - A APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Ibaté, entidade beneficiada, deverá efetuar a prestação de contas dos 
recursos recebidos, até 30 (trinta) dias após o recebimento do valor correspondente, 
conforme determina a Lei Federal flQ  13.019/2014 na foLnta da legislação em vigor em 
conformidade com as recomendações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e 
suas alterações e deverá atender aos requisitos de qualificação contidos na Lei Municipal 
n2  2953 de 09 de março de 2016. 

Artigo 4Q - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar no exercício de 2018, no valor de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil 
reais), destinados para a Entidade APAB - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de fbaté para pagamento de despesa de pessoal. 

Parágrafo Único - As despesas relativas ao Crédito 
Adicional Suplementar de que trata este artigo, terá a seguinte classificação orçamentária: 

Artigo 5Q - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o artigo 4Q desta Lei no valor no valor de 	67.000,00 (sessenta e sete mil reais), 
correrão por conta da anulação parcial das seguintes dotações orçam, entérias vigentes, na 
forma abaixo i i -,criminadas. 

ÓRGÃO: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,05.00 - DEPARTAMENTO MIJNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 
Funcional Proamática: 12.367.0008.2032 
Categoria Econômica: 3.3.90.30 - Subvenções Sociais 
Fonte de Recursos: 01— Tesouro 
Código de Aplicação: 240.000 

7.500,00 
5.000,00 

Ficha de despesa: 148 
Ficha de despesa: 149 

RUA SANTA IRIA, 281 - CENTRO - IBATÉ- ESTADO DE SÃO PAULO - DER: 14815-000 - CX. POSTAL: 42- FONE/FAX: (16) 3343-1233 
www.camaraibatesp.gov.br 	 e-mail: IegisIativo@camaraibate.sp.gov.br  



CÂMí'RA MUNICIPAL DE IBATÉ 
"ENCANTO DO PLANALTO" 

iRGÃO: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05,00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENÁRIA: 02.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 
Funcional Proamática: 12.365.0008.2064 
Categoria Econômica: 4.4.90.51 - Obras e Instalações. 
Fonte de Recursos: 01 	Tesouro 
Código de Aplicação: 213.001 

Ficha de despesa: 123 

5.000,00 

Funcional Proamática: 12.365.0008.2064 
Categoria Econômica: 4.4.90.52 - Equipamentos e Mat. Peinianente. 
Fonte de Recursos: 01 —Tesouro 
Código de Aplicação: 213.001 
Ficha de despesa: 124 

48.000,00 

Funcional Proamática: 12.365.0008.2069 
Categoria Econômica: 4.4.90.52 - Equipamentos e Mat. Permanente. 

Fonte de Recursos: 01 -Tesouro 
Código de Aplicação: 212.001 
Ficha de despesa: 134 

1.500,00 

Artigo 6 - --Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

repassar para a Entidade o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) em cinco parcelas 

mensais de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a partir do mês de janeiro de 2019 destinados 
para pagamento de rescisões contratuais, a suplementar por Decreto no exercício de 2.019, 
a dotação até o limite necessário, nos termos da legislação vigente no que couber nos 

incisos do artigo 82  da Lei Municipal Orçamentária Anual "LOA" n2  3.103 de 13 de 

novembro de 2.018. 

Artigo 7 - Decorrentemente do disposto do artigo 112  fica 

incluído nos anexos do PPA aprovado pela Lei Municipal n 3.057/2017 e na LDO 
aprovada pelas Leis Municipais n 3.040/2.017 e n2  3.090/2.018 alterando-se seus anexos. 

Artigo gg  Esta Lei entrará em vigor, na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Ibaté-SP, 21 de dezembro de 2.018. 

VAL'ENTIM APARECIDO FARG•NI 
	

SIDNÉIA MONTE 

Presidente 
	 2e Secretária 

RUA SANTA !RIA, 281 - CENTRO - IBATÉ - ESTADO DE SÃO PAULO - CEP.: 14815-000 - CX. POSTAL: 42- FONE/FAX: (16) 3343-1233 
www.camaraibate.sp.gov.br 	 e-mail: egislativo@camaraibate.sp.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ 
Encanto do Planalto 

Avenida São João, n2  1.771 - Centro - Ibaté - SP 
Fone/Fax: (16) 3343 -1253 

E-mail: prefeilura@ibate.sp.gov.br  

LEI MUNICIPAL N1  3.111 
De 21 de dezembro de 2.018. 
(De autoria do Executivo Municipal) 

"AUTORIZA REPASSE DE RECURSOS 

FINANCEIROS, EM FAVOR DA ENTIDADE SOCIAL 

APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE IBATÉ E AUTORIZA ABERTURA 

DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS". 

JOSÉ LUIZ PARELLA, Prefeito Municipal de Ibaté, Estado 
de São Paulo, no uso de  suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo artigo 63, 
inciso Ti!  da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Ibaté aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:- 

Artigo l - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder repasse financeiro no valor de R$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais) 

a Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté. 

§ r - O repasse dos recursos de que trata esta Lei, será 
efetuada até o dia 28 de dezembro de 2018 o valor de R$ 67.000,00 e no exercício de 2019 
o valor de R$ 100.000,00 em cinco parcelas iguais de R$ 20.000,00 a partir do mês de 
janeiro de 2019. 

§ Z - O repasse de que trata o "caput" deste artigo, deverá 
ser aplicado na cobertura de despesas de pessoal e rescisões contratuais. 

§ 
32 - O repasse dos valores de que trata esta Lei, servirá 

como s ações voltadas ao Apoio a Manutenção da Educação Especial desenvolvidas 
pelo Município, com recursos próprios da Educação. 

Artigo 2 - Para o recebimento de que trata esta Lei, a 
Entidade 

 
deverá apresentar a documentação de regularidade de funcionamento e 

assinar o Termo de Adi tamer.to do Contrato Administrativo n2  085/2017 do Teimo de 
Colaboração  Técníca e Financeira celebrado entre a Prefeitura Municipal de Ibaté e a 
AFAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté. 

Artigo 32 - A APAE - Associação de Pais e Antigos dos 
Excepcionais de Ibaté, entidade beneficiada, deverá efetuar a prestação de contas dos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ 
Encanto do Planalto 

Avenida São João, n° 1.771 - Centro fbaté - SP 
Fone/Fax: (16) 3343 -1253 

E-mail: prefeitura@ibate.sp.gov.br  

recursos recebidos, até 30 (trinta)  dilas após o recebimento do valor correspondente, 
conforme determina a Lei Federal n2  13.019/2014 na forma da legislação em vigor em 
conformidade com as recomendações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e 
suas alterações e deverá atender aos requisitos de qualificação contidos na Lei Municipal 
n 2953 de 09 de março de 2016. 

Artigo 4 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
Crédito Adicional Suplementar no exercício de 2018, no valor de R$ 67.000,00 (sessenta 
e sete mil reais), destinados para a Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Ibaté para pagamento de despesa de pessoal. 

Parágrafo Único - As despesas relativas ao Crédito 
Adicional Suplementar de que trata este artigo, terá a seguinte classificação 
orçamentária: 
ÓRGÃO: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 

Funcional Frogramática: 12.367.0008.2032 
Categoria Econômica: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 240.000 
Ficha de despesa: 147  

67.000,00 

 

 

Artigo 5 - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o artigo 4  desta Lei no valor no valor de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mii 
reais), correrão por conta da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias 
'. igentes, na forma abaixo discriminadas. 

ÓRGÃO: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01-EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 

Funcional Programática: 12.367.0008.2032 
Caegoria Econômica: 3.3.90.30 - Subvenções Sociais 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
C6dio de Aplicacão: 240.000 
Ficha de despesa: 148 
Ficha de despesa: 149 

7.500,00 
5.000,00 

ÓRGÃO: 02.30.00 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01—EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 



ro le 2.018. -SP, 21 dq dez 

JOSÉ LUIZ\ ARELLA 

Prefeito MmicipaI 

MI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ  
Encanto do Planalto 

Avenida São João, n° 1.771. - Centro - Ibaté - SP 
Fone/Fax: (16) 3343 -1253 

E-mail: prefeitura@ibate.sp.gov.br  

Funcional Programática: 12.363.0008.2064 

Categoria Econômica: 4.4.90.51 —Obras e Instalações. 	 5.000,00 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Codgc de Aplicação: 213.001 
Ficha de despesa: 123 
Funcional Prograinática: 12.365.0008.2064 

Categoria Econômica: 4.4.90.52 - Equipamentos e Mat. Pennanente. 	 48.000,00 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 213.001 
Ficha de despesa: 124 

Funcional Programática: 12.365.0008.2069 
Categoria Econômica: 4490.52 - Equipamentos e Mat. Permanente. 	 1.500,00 

Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 212.001 

Ficha de despesa: 134  

Artigo 6 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

repassar para a Entidade o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) em cinco parcelas 

niensais de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a partir do mês de janeiro de 2019 destinados 

para pagamento de rescisões contratuais, a suplementar por Decreto no exercício de 
2O19, a dotação até o limite necessário, nos termos da legislação vigente no que couber 

nos iicisos do artigo 82  da Lei Municipal Orçamentária Anual "LOA" n2  3.103 de 13 de 

novembro de 2.018. 

Artigo 72  - Decorrentemente do disposto do artigo 12  fica 

incluído nos anexos do PPA aprovado pela Lei Municipal n 3.057/2017 e na UDO 

aro'.'ada pelas Leis Municipais n 3.040/2.017 e n 3.090/2.018 alterando-se seus anexos. 

. 	
Artigo 	Ei\entrará em vigor, na data de sua 

puo1caçao, revogad.as as disposições emcontrario.\ 

PUBLICADA NA SEDE 5Ã PREEE1TRA MUNICIPAL, NA DATA SUTRA  
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Prefeitura Murncpa d- baté 
Aven ida São João 1771 

NOTA DE EMPENHO 

45.355575/0001-65 341 

NOTA DE EMPENHO N° 	341 FICHA: 	466 DATA: 	19/12/2018 PEDIDO N: 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 	0193/17 

LICITAÇÃO: MAT / SERV - TOMADA 	 0007/17 
DOCUMENTO. VENCIMENTO. 

NOME: 	RADI-IMAGEM PRESTACAO DE SERVICOS DE RADIOLOGIA DI 	08.664.272/0001-06 	CÓDIGO: 15510 
ENDEREÇO: 	R RUI BARBOSA n 1481 	 SAO CARLOS 

Fonte de Recurso DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL 

O 	Recursos nao Destinados a ContrapE 
01 TESOURO 

00 	Recursos Ordinarios 

310 	Saúde Geral 
000 	Saúde Geral 

3 

REF ASSESSORIA E CONSULTORIA MEDICA PARA AUXILIO E 
DIAGNOSTICOS A FIM DE SUPRIR DEMANDA DE 
PRESCRICOES MEDICAS FEITAS PELOS ESPECIALISTAS DA 
REDE MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE BATE, 
CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO 2587/2017, TOMADA 
DE PRECOS 007/2017, CONTRATO ADMINISTRATIVO 193/2017 

- 

Liquido 
-230,00 

r L,eSCOfl O 

0,00 

AN - Anulação: Emp 341 	 SOMA -230,00 

CÓDIGO 	 CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 	 PODER EXECUTIVO 
07 	 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA SAÚDE FMS 
00 	 DEPARTAMENTO MUNiCIPAL DA SAÚDE FMS 

3.3.90.39.50 	 SERVIÇO MÉDICO-HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E LABORATORIAIS 

10.302.0014.2071.0000 	AtiV.de  Apoio a Manutenção Ambuiatorial e Hospitalar-MAC 	 - 

DOTAÇÃO 	 EMPENHADO ATÉ  DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

692.000,00 	 676.598,52 -230,00 15.631,48 

VALOR A SER PAGO R$

0,1 

duzentosetrintareais ******************************************************** 

DESCONTOS 

TOTAL DE DESCONTOS 	 0,00 

201  8 
EMPENHO AUTORIZADO EM 	

19112120111 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, ENCONTRANDO-SE DISPONIVEL PARA LIQUIDAÇÃO. 

DANIEL MOREIRA DA SILVA 	 JOSÉ LUIZ PARELLA 

Contador - CRC: 106748/O-1/SP 	 Prefeito Municipal 

DESPESA PAGA EM RECIBO 

BANCO 	 CONTA 	 CHEQUE 	 VALOR RECEBI(EMOS) O VALOR CONSTANTE DESTE EMPENHO. 

NOME: 

CNPJ/CPF: 
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PLANO DE TRABALHO - 2019 Complementar 

1. IDENTIFICAÇÃO 

1.1 - DA ENTIDADE SOCIAL! PROGRAMA! SERVIÇO 

Nome = Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté 

Endereço = Rua Nhonho Cardoso, 168 

Bairro = Vila Tamoio 

Municipio = lbaté 

CEP = 14815-000 

Telefone = (16)33431640 	 Email = apaeibate@bol.çom.br  

Dia e Horário de Funcionamento = De Segunda a Sexta-Feira das 7:00 horas as 

17:OOhoras 

CNPJ = 52.378.916.0001/83 

Registros =- Conselho Nacional de Assistência Social-CNAS: n9  44.006.003.284/9961 

- Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, 
-Certificado de Utilidade Publica Estadual: n9  6099 e Municipal: n2  784 

- Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Estado: n2  403 

- Certificado Conselho Municipal de Assistência Social: n2  01/99 

- Certificado de Entidade de Utilidade Pública Federal- registro no Mi: n9  94054 

-Secretaria de Estado da Educação-Autorização de Funcionamento: processo n2  6540/87 

-Registro de Títulos e Documentos da Comarca de São Carlos: Estatúto n2  003164 L.A.3RPJ 

1.2 - DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome = Maria da Conceição Grosseli Ornellas 

Endereço Residencial = Rua Major José Inácio, 30 
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Bairro = Centro 

Município = lbaté 	 CEP = 14815-000 

Telefone = (16)33431640 	Email = apaeibaterhchotmail.com  

RG = 5.486.886-5 	 CPF= 747. 299.428. 68 

Data do inicio do mandato = 10/02/2015 

Data do término do mandato = indeterminado 

1.3 - ORGÃO GESTOR 

Nome = Prefeitura Municipal de lbaté 

Endereço = Av. São João, 1771 

Bairro = Centro 

Município = lbaté 	 CEP = 14815-000 

Telefone = (16)3343-1252 	Email = contabilidade@ibate.sp.gov.br  

Dias e horário de funcionamento = Segunda a Sexta-feira - das 8:00h as 17:00h 

1.4 - DO TÉCNICO RESPONSÁVEL 

Nome = Eva Tersigni 

Telefone = (16)33431640 	Email = apaeibatesocial @ bol.com.br  

Formação Profissional = Serviço Social 

Registro Profissional = 18944 - 92 região 
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2= INTRODUÇÃO 

O presente plano atende a uma necessidade da APAE de Ibaté, entidade de 

direito privado sem fins lucrativos que tem por objetivo a execução de programas de 

apoio às pessoas com deficiência intelectual e/ou múltiplas, buscando, assim, 

melhorar a qualidade de vida e garantir o direito a assistência e a promoção social 

destes cidadãos. 

No âmbito social a entidade tem como objetivo ofertar serviços aos usuários com 

deficiência intelectual e/ou múltiplas a partir de 02 anos de idade, egressos da 

educação, promovendo a convivência social em situação de vulnerabilidade ou de 

exclusão social. 

A Assistência. Social como política de proteção social configura-se na garantia de 

direitos de quem dela necessita, concebido pela Constituição Federal de 1988, incluída 

no âmbito de seguridade social e regulamentada pela Lei Orgânica da Assistência 

Social- LOAS em dezembro de 1993, considerando os indivíduos de maneira individual, 

porém parte de uma situação social coletiva. 

A APAE de lbaté através dos serviços ofertados às pessoas com deficiência tem 

como missão o atendimento na integralidade do individuo, por isso, compreende a 

tríade entre a assistência, saúde e educação, como meio de alcançar o objetivo de 

garantia de direitos, assessoramento, atendimento, tratamento, educação e exercício 

da cidadani 

3 = FINALIDADE ESTATUTÁRIA 

Estatuto da APAE de Ibaté, em seu artigo 22  diz: "A Apae de Ibaté, é uma 

Associação Civil, beneficente, com atuação nas áreas de assistência social, 

educação, saúde, prevenção, trabalho, profissionalização, defesa e garantia de 

direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros, sem fins lucrativos ou 

de 
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de fins não econômicos, com duração indeterminada, tendo sede a Rua Nhonho 

Cardoso, ng 168, Vila Tamoio e foro no município de Ibaté, Estado de São Paulo. 

E no seu artigo 32  diz: "Tem como missão promover e articular ações de defesa de 

direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio a família, 

direcionado a melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e a 

construção de uma sociedade justa e solidária". 

4= VIGENCIA 

Inicio em 02/01/2019 término em 31/12/2019 

5= LOCAL DE ATENDIMENTO DO PLANO 

Sede da APAE de Ibaté, sito a Rua Nhonho Cardoso, n2  168, Vila Tamoio, CEP 

14815-000, em Ibaté - SP 

6 = PUBLICO ALVO 

Pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla, de ambos os sexos, a partir 

de 02 anos de idade, egressas dos convênios com a Secretária da Educação. 
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6.1 = CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE 

Pessoas com deficiência intelectual e/ou múltiplas a partir de 02 anos de idade 

e suas famílias ou cuidadores que tiverem seus direitos violados e/ou ameaçados, 

em situação de risco pessoal e social. 

7= CAPACIDADE DE ATENDIMENTO PREVISTO PARA 2019 

A meta é para o atendimento de 115 usuários para 2019. 

8= JUSTIFICATIVA 

A APAE de lbaté fundada em 19 de agosto de 1982, atua neste seguimento 

com oferta de programas que atendam pessoa com deficiência intelectual e/ou 

múltiplas com idade de 02 a 55 anos. Com  a regulamentação da Assistência Social 

como politica publica, provem o atendimento considerando a legislação vigente: 

artigo primeiro das LOAS - "a assistência social, direito do cidadão e dever do 

Estado, é politica de seguridade social não contributiva, que provê os mínimos 

sociais, realizada através de um conjunto integrado de iniciativa publica e da 

sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas". 

O serviço ofertado compreende na sua organização atendimento extensivo as 

famílias e cuidadores, intervenções técnicas de apoio, fortalecimento de vínculos, 

informação e encaminhamento, com foco na qualidade, de vida, exercício da 

cidadania e inclusão na vida social, ressaltando o caráterpr'eventivo. 

A entidade é caracterizada pela intersetorialidade das principais politicas 

publicas, em prol da pessoa com deficiência, que não é tratada de forma 

fragmentada. Diante dessa realidade a assistência social ofertará atendimento 

especializado às pessoas com deficiência a partir de 02 anos de idade , seguindo 

os parâmetros da Resolução CNAS 01  13, de 13 de maio de 2014. 
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9 = OBJETIVO ESPECÍFICO 

Efetuar rescisão de 04 funcionárias, com o desligamento haverá uma 

redução nos custos com a folha de pessoal da entidade. 

10- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

MÊS VALOR R$. 

JANEIRO 20.000,00 

FEVEREIRO 20.000,00 

MARÇO 20.000,00 

ABRIL 20.000,00 

MAIO 20.000,00 

TOTAL GERAL 	 R$. 100.000,00 
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11- APLICAÇÃO COMPLEMENTAR NO VALOR DE 111$.100.000,00 

PARA DESLIGAR SEGUINTES FUNCIONÁRIOS: 

ELISABETE V.J.G.ADRIANO - ESCRITURÁRIA 

ELZA MARIA DANIELI DA SILVA - DIRETORA 

LUCILENE CRISTINA GUELFI - PROFESSORA 

VERA LUCIA PANZA BUZA SILVA - DENTISTA 

IBATÉ, 19 DE DEZEMBRO DE 2018. 

socaçâo dèPs e Amigos 
dos Excepcionais de Ibaté 

h4aria da conceição Grosseli Onielias 
nterientora 

CPF 747.299428-68 
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PLANO DE TRABALHO - 2018 - ADITAMENTO 

1. IDENTIFICAÇÃO 

1.1 - DA ENTIDADE SOCIAL/ PROGRAMA/ SERVIÇO 

Nome = Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté 

Endereço = Rua Nhonho Cardoso, 168 

Bairro = Vila Tamoio 

Municipio = Ibaté 

CEP = 14815-000 

Telefone = (16)33431640 	 Email = apaeibate@bol.com.br  

Dia e Horário de Funcionamento = De Segunda a Sexta-Feira das 7:00 horas as 

17:O0horas 

CNPJ = 52.378.916.0001/83 

Registros =- Conselho Nacional de Assistência Social-CNAS: n2  44.006.003.284/99-61 

- Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, 

-Certificado de Utilidade Publica Estadual: n9  6099 e Municipal: n2  784 

- Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Estado: n9  403 

- Certificado Conselho Municipal de Assistência Social: n2  01/99 

- Certificado de Entidade de Utilidade Pública Federal- registro no Mi: n2  94054 

-Secretaria de Estado da Educação-Autorização de Funcionamento: processo n 6540/87 
-Registro de Títulos e Documentos da Comarca de São Carlos: Estatuto n2  003164 L.A.3RPJ 

1.2 - DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome = Maria da Conceição Grosseli Ornellas 

Endereço Residencial = Rua Major José Inácio, 30 
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Bairro = Centro 

Município = lbaté 	 CEP = 14815-000 

Telefone = (16)33431640 	Email = apaeibaterhhotmail.com  

RG = 5.486.886-5 	 CPF= 747.299.428.68 

Data do inicio do mandato = 10/02/2015 

Data do término do mandato = indeterminado 

1.3 —ORGÃO GESTOR 

Nome = Prefeitura Municipal de lbaté 

Endereço = Av. São João, 1771 

Bairro = Centro 

Município = lbaté 	 CEP = 14815-000 

Telefone = (16)3343-1252 	Email = conta bilidade@ibate.spgov.br  

Dias e horário de funcionamento = Segunda a Sexta-feira - das 8:00h as 17:00h 

1.4 - DO TÉCNICO RESPONSÁVEL 

Nome = Eva Tersigni 

Telefone = (16)33431640 	Email = apaeibatesocial @ bol.com.br  

Formação Profissional = Serviço Social 

Registro Profissional = 18944 - 9@ região 
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2= INTRODUÇÃO 

O presente plano atende a uma necessidade da APAE de Ibaté, entidade de 

direito privado sem fins lucrativos que tem por objetivo a execução de programas de 

apoio às pessoas com deficiência intelectual e/ou múltiplas, buscando, assim, 

melhorar a qualidade de vida e garantir o direito a assistência e a promoção social 

destes cidadãos. 

No âmbito social a entidade tem como objetivo ofertar serviços aos usuários com 

deficiência intelectual e/ou múltiplas a partir de 02 anos de idade, egressos da 

educação, promovendo a convivência social em situação de vulnerabilidade ou de 

exclusão social. 

A Assistência Social como política de proteção social configura-se na garantia de 

direitos de quem dela necessita, concebido pela Constituição Federal de 1988, incluída 

no âmbito de seguridade social e regulamentada pela Lei Orgânica da Assistência 

Social- LOAS em dezembro de 1993, considerando os indivíduos de maneira individual, 

porém parte de uma situação social coletiva. 

A APAE de Ibaté através dos serviços ofertados às pessoas com deficiência tem 

como missão o atendimento na integralidade do individuo, por isso, compreende a 

tríade entre a assistência, saúde e educação, como meio de alcançar o objetivo de 

garantia de direitos, assessoramento, atendimento, tratamento, educação e exercício 

da cidadani 

3= FINALIDADE ESTATUTÁRIA 

Estatuto da APAE de Ibaté, em seu artigo 22  diz: "A Apae de Ibaté, é uma 

Associação Civil, beneficente, com atuação nas áreas de assistência social, 

educação, saúde, prevenção, trabalho, profissionalização, defesa e garantia de 

direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros, sem fins lucrativos ou 

de 
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de fins não econômicos, com duração indeterminada, tendo sede a Rua Nhonho 

Cardoso, n2  168, Vila Tamoio e foro no município de lbaté, Estado de São Paulo. 

E no seu artigo 32  diz: "Tem como missão promover e articular ações de defesa de 

direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio a família, 

direcionado a melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e a 

construção de uma sociedade justa e solidária". 

4= VIGENCIA 

Inicio em 01/01/2018 término em 31/12/2018 

5= LOCAL DE ATENDIMENTO DO PLANO 

Sede da APAE de lbaté, sito a Rua Nhonho Cardoso, n2  168, Vila Tamoio, CEP 

14815-000, em lbaté - SP 

6= PUBLICO ALVO 

Pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla, de 'ambos os sexos, a partir 

de 02 anos de idade, egressas dos convênios com a Secretária da Educação. 
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6.1 = CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE 

Pessoas com deficiência intelectual e/ou múltiplas a partir de 02 anos de idade 

e suas famílias ou cuidadores que tiverem seus direitos violados e/ou ameaçados, 

em situação de risco pessoal e social. 

7= CAPACIDADE DE ATENDIMENTO PREVISTO PARA 2018 

A meta é para o atendimento de 115 usuários para 2018. 

8 = JUSTIFICATIVA 

A APAE de Ibaté fundada em 19 de agosto de 1982 atua neste seguimento 

com oferta de programas que atendam pessoa com deficiência intelectual e/ou 

múltiplas com idade de 02 a 55 anos. Com  a regulamentação da Assistência Social 

como politica publica, provem o atendimento considerando a legislação vigente: 

artigo primeiro das LOAS - "a assistência social, direito do cidadão e dever do 

Estado, é politica de seguridade social não contributiva, que provê os mínimos 

sociais, realizada através de um conjunto integrado de iniciativa publica e da 

sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas". 

O serviço ofertado compreende na sua organização atendimento extensivo as 

famílias e cuidadores, intervenções técnicas de apoio, fortalecimento de vínculos, 

informação e encaminhamento, com foco na qualidade de vida, exercício da 

cidadania e inclusão na vida social, ressaltando o caráter preventivo. 

A entidade é caracterizada pela intersetorialidade das principais politicas 

publicas, em prol da pessoa com deficiência, que não é tratada de forma 

fragmentada. Diante dessa realidade a assistência social ofertará atendimento 

especializado às pessoas com deficiência a partir de 02 anos de idade , seguindo 

os parâmetros da Resolução CNAS n2  13, de 13 de maio de 2014. 
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9 = OBJETIVO ESPECÍFICO 

Para pagamento do 132  salário de 22 funcionários, pagamento de salário de 07 

funcionários referente ao mês de novembro de 2018 e pagamento de GPS e DARF 

referente a 132  e férias. 

APLICAÇÃO 

ADITAMENTO NO VALOR DE $67.000,00 

CATEGORIA DETALHAMENTO VALOR 

RECURSOS HUMANOS- 

PAGAMENTO DE 22 

FUNCIONÁRIOS 

139  SALÁRIO $41.125,08 

RECURSOS HUMANOS- 

PAGAMENTO SALÁRIOS DE 

07 FUNCIONÁRIOS 

SALÁRIOS REFERENTES A MÊS 

DE NOVEMBRO 

$12.936,85 

PAGAMENTO DE ENCARGOS GPS $10.128,64 

PAGAMENTO DE ENCARGOS DARF $2.809,43 

TOTAL $67.000,00 

IBATÉ, 19 DE DEZEMBRO DE 2018 

As8óciação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Ibaté 

Mana da Conceição Grosseli Ornellas 
Interventora 

CPF 747.299.428-68 


